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ATO N° 17, de 6 de fevereiro de 2019 

Altera dispositivos do Ato n° 35, de 6 de 
agosto de 2015, que fixa prazos de 
tramitação e estabelece critérios de 
admissibilidade de proposições. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o § 1° do artigo 2° e o artigo 5° do Ato n° 35, de 6 de 

agosto de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° - 
§1°-As proposições relacionadas no caput deste artigo serão disponibilizadas 

ao Departamento Legislativo, via rede interna de computadores, até as 17 horas de 
terça-feira, salvo ponto facultativo, feriado ou recesso. 

Art. 5° - A proposição em consonância com o artigo 127 do Regimento 
Interno será numerada e devolvida ao seu autor para coleta de assinaturas, que 
deverão ser apostas até as 17 horas de quinta-feira e entregue ao Departamento 

Legislativo". 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 6 de fevereiro de 2019. 
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